
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE TARUMÃ 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP é elaborado em conformidade com o art. 

18, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, constituindo documento essencial da fase 

preparatória da contratação pública, destinado a demonstrar o interesse público 

envolvido, analisar alternativas e indicar a solução mais adequada sob os aspectos 

técnico, econômico e jurídico. 

O estudo observa os princípios previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente planejamento, eficiência, economicidade, transparência e governança. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Tarumã é responsável pela organização, 

execução e apoio a campeonatos, torneios e eventos esportivos ao longo do exercício. 

Para garantir a regularidade técnica das competições, torna-se indispensável a 

contratação de serviços de arbitragem esportiva, assegurando: 

 cumprimento das regras oficiais das modalidades; 

 controle disciplinar das partidas; 

 legitimidade dos resultados; 

 segurança dos participantes. 

A ausência de arbitragem qualificada comprometeria diretamente a lisura das 

competições, podendo gerar conflitos, prejuízos organizacionais e questionamentos 

administrativos. 

Importante destacar que: 

 os serviços possuem natureza eventual, variável e por demanda; 

 não se tratam de atividades permanentes do quadro administrativo; 

 não configuram substituição de cargos efetivos do Município, tratando-se de 

serviço técnico especializado externo, inexistente na estrutura funcional. 

 

 

 



 

 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação está alinhada ao planejamento administrativo da Secretaria e ao 

calendário esportivo municipal. 

Ainda que o Município esteja em processo de estruturação do Plano de Contratações 

Anual, a presente contratação encontra respaldo no planejamento setorial, atendendo às 

exigências do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá observar: 

 prestação de serviços por profissionais qualificados em arbitragem; 

 cumprimento das regras oficiais de cada modalidade; 

 atuação imparcial e técnica; 

 disponibilidade conforme calendário esportivo; 

 fornecimento de uniformes e equipamentos; 

 registro de súmulas e resultados. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Com base no calendário esportivo municipal, estima-se: 

Modalidade Estimativa anual 

Futebol de Campo 120 jogos 

Futsal 166 jogos 

Voleibol 60 jogos 

Os quantitativos são estimativos, podendo variar conforme a programação anual. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Nos termos do art. 18, §1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, foram analisadas as 

seguintes alternativas: 

I – Contratação de empresa única 

Desvantagens: 

 redução da competitividade; 

 dependência de um único fornecedor; 



 

 

 risco de descontinuidade; 

 menor flexibilidade operacional. 

II – Credenciamento de prestadores (SOLUÇÃO ESCOLHIDA) 

Nos termos do art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 

Vantagens: 

 maior competitividade; 

 múltiplos prestadores habilitados; 

 contratação por demanda; 

 flexibilidade operacional; 

 redução de riscos de descontinuidade; 

 maior economicidade. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa foi elaborada conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021, com base em: 

 contratações similares de outros municípios; 

 pesquisa de mercado regional; 

 valores praticados por prestadores especializados. 

Valor estimado anual: 
R$ 158.982,00 (conforme planilha anexa) 

Importante: 

 trata-se de estimativa máxima; 

 não há obrigação de contratação integral; 

 pagamento ocorrerá apenas pelos serviços efetivamente executados. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na realização de credenciamento paralelo e não excludente, 

permitindo: 

 cadastro permanente de prestadores; 

 convocação conforme demanda; 

 ausência de garantia mínima; 

 contratação sem exclusividade; 

 pagamento por serviço executado. 

 

 



 

 

 

9. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA 

A adoção do credenciamento se justifica por: 

 natureza variável da demanda; 

 necessidade de múltiplos profissionais simultâneos; 

 impossibilidade de estrutura própria; 

 busca por maior eficiência e economicidade. 

A solução evita: 

 ociosidade contratual; 

 concentração de mercado; 

 riscos de interrupção dos serviços. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, espera-se: 

 regularidade das competições esportivas; 

 melhoria da qualidade técnica das partidas; 

 redução de conflitos; 

 fortalecimento do calendário esportivo municipal; 

 promoção do esporte e do lazer. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A contratação: 

 não depende de outros contratos; 

 não possui interdependência técnica; 

 possui natureza autônoma. 

12. ANÁLISE DE RISCOS 

Os riscos da contratação foram identificados em Mapa de Risco específico, integrante 

do processo, contemplando: 

 ausência de árbitros; 

 falhas técnicas; 

 atrasos; 

 pagamentos indevidos; 

 descontinuidade do serviço. 

Todos classificados como controláveis e mitigáveis. 



 

 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação apresenta baixo impacto ambiental, sendo mitigada por: 

 uso racional de recursos; 

 digitalização de documentos; 

 redução de papel. 

14. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será parcelada por modalidade esportiva, garantindo: 

 maior competitividade; 

 participação de especialistas; 

 eficiência operacional. 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Após análise técnica, jurídica e econômica, conclui-se que: 

 há necessidade pública devidamente justificada; 

 a solução é adequada e proporcional; 

 não há substituição de servidores efetivos; 

 o modelo de credenciamento é o mais eficiente; 

 a contratação atende à Lei nº 14.133/2021. 

Opina-se pela viabilidade da contratação, recomendando o prosseguimento do processo 

com a elaboração do Termo de Referência e publicação do edital. 

 

Tarumã, 17 de março de 2026 

 

 

 

João Roberto Messias de Novaes 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 


